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Em 11 de abril de 1945. 

DEC/SEB/84/812.22(42) 

Regalias de que gozam a 
Comissão de Compras dos 
Estados Uhidos da Améri 
ca e Agências subordin! 
das. 

J 

Senhor Ministro , 

Tenho e honra de passar às mãos de vossa EXcelência as in 
clusas notificações no 5102, s/n, e 64464, respectivamente, de 26 de janeiro
do corrente ano e de ' 4 e 20 ~ novembro do ano findo, dirigidas à Comissão de 
Compras dos Estados Unidos da: Amérioa pelo Instituto de Aposentadorias e Pen
sões dos Industriários , t6das• relativas a um processo movido pelo ex-emprega
do Francisco Fur~ado Mendonça contra a reterida Agência americana. 

2. Em aviso no DEC/38/812.(22}(42), de 14 de fevereiro de 
1944, o Itamaraty teve ocasiãode tbrnecer esclarecimentos a Vossa Excelência 
ac~rca das isenções especiais de que devem gozar a Comissão de Compras doa E~ 
tados Unidos da América e suas respectivas agências e representantes subordi
nados diret amente à Eln.baixada americana, no Rio de Janeiro, da qual são parte 
integrante. 

3 . Assim pois , ao encaminhar a Vossa Excelência e.s inclusas 
notificações, muito lhe agrad!oeria o obséquio de levar ao c~ectmento de t~ 
das as autoridades e repartiçoes competentes dêsse Ministério os eaclarecime~ 
tos contidos no referido aviso n° DEC/38/812. (22)(42) , a tim de evitar que,de 
futuro , sejam novamente expedidas notificações da mesma natureza. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa EXcelência 
os protestos da minha alta estima e mais distinta consideração • 

.. .. 
• • 

• 
A Sua EXcelência o Senhor Alexandre Marcondes Filho, 
Ministro de Estado do Trabalho, IndU8tr1a e Comércio . 
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INSTITUTO DE 

REF . : 06 -

~ 
APOSENTADORIA E PENSOES DOS INDUSTRIÁRIOS \\\ \?_, 
Delegacia do Distrito Federal . "'o oa ,.!/!~ y 
S. E. 

Em 4 de novembro de 1 944. 

Snr . Presidente 

FiliF . : F"'U\NCISCO FURTADO l.U:rfDONQA 
cc . 1 518 401 . 

1 - Reportando-me ao meu oficio 55 416 de 7/10/ 
44, solicito- vos providencieis no sentido de ser fornecida a es 
ta Delegacia r el ação dos salários percebidos pel o epi~rafado no 
perÍodo em que trabalhou para eosa Comissão , discrúainados mês 

A , 

a ·aes , e informeis a es:pecie de serviço oxecutaão pelo mesmo no 
citá.do perÍodo . 

2 - Outrossim, rogo- vos inforneis se durante o 

tempo em que esteve a serviço dessa Couissão, contribuiu o epi 
grafado para qualquer Instituição de Frevi d;ncia Social . 

~1 NOV '44 AM 

.. . 

Ao Snr . 

V. E C E IVED --
1 1 NOV1944 

Central Communicationa 
& Records Unit 

Delegado . 

Pli8SIDE frE DA COMISSÃO DE C )J(PRAS DOS ESTAT'f'\S UlHDOS 

Processo 
06-05 ·4 
~~S/!t:~n . 

• 

37 617 . 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS INOUSTRIÃrUOS 

DELEGACIA DO DISTRITO FEDERAL. 
AV. GRAÇA ARANHA, 81 - B. R IO oa JANal~, o . 

REF • : 06 - S. E. 
Em 26 de janeiro de 1 94 

Snr . Presidente : 

Reitero M/ 06-S . E. n° 64 464 de 
20/11/44. 

11REF . : FRANCISCO FURTADO MENDONÇA 
Ass 0 1 518 401 . 

1 - Solicito vossas providências no sentido 
d~ ser forn~cida a esta Delegacia relação discriminada mê!s a 
mes dos aalarios percebidos pelo epigrafado durante o pe~ odo 
de 29/12/42 a 31/3/43 , e' que esteve a servi ço dessa Comissã~ 
bem como informeis a e~pecie de serviço executado pelo inte~ 
sado e seL naquele pe~iodo , contribuiu o mesmo para qualquer 
Inatituiçao de Previdencia Social . 

2 - Encareço a urgência de vossa resposta da 
qual depende andamento de processo ·de beneficio" • 

Ao snr . 

M. CANTINHO - Delegado . 

1~ C E IVE 
.=:;:::-

3 0JANt945 
Ceooaf Oomllunioa1Jona ,...,. .. 

'I 

11. E. WV. 
JC 'C4mmun...._ 

and 
Aec:•'d Untt. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COMPRAS DOS ESTADOS UNIDOS . 
Avenida Rio Branco , 277 
Centro 
N E S T A. 

Proc . : 37 617. 
o 6-os .~ 
MS/ MFB. 

• 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PI!NS0ES DOS INOUSTftiARIOS 

Del egacia do Di strito Federal . 

't{.t!!F • : O 6 - S • E • 
644 ü4 ~m 20 de novembro de 

Snr . Presidente 

REF . : FHAHCISCO FURTADO W.ENDONÇA 

Ass 0 1 518 !±Ol . 

1 - Solicito vossas provi dências no sentido de 

ser fornecida a esta Del egacia relação disériminada mês a mês 
dos salários percebidos pe l o epi gr afado durante o per!odo âe 

29/ 12/42 a 31/ 3/43, em que esteve a serviço dessa Comissão , bem 
" como informeis a especie de serviço executado pe l o interes sado 

e se , naquele per:Í. odo , contribuiu . o mesmo para qual quer Insti 

tuição de Previd~ncia Social . 

2 - Encareço a urgência de vos s a resposta da 

qua l depende andament o de processo.de benefÍcio . 

Saud~ 
, 

~~-f ~ ~ 
M.CA~INHO - Del egado . 

!3 NOV ~4 PM 

'RECE TV E , 

2 3 N Vl944 
Oentril ,· 'ltiou., 

lt. •,C • .C11 I, it 

Ao Snr . Presidente da 
COllliSa.)ÃO DE C0~1PRAS DOS l!:STADOS UNIDCL • 
Avenida Hi o B~anco, 277 
N E S T A. 

Proc . : 37 ó17 . 
06-05 .4 
MS/ MFB . 

• • • 
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O Aviso citado tem n D MTIC 

265 208 e foi encaminhado ao 
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DEC/SEB/112/821(22){42) 

Regalias de que gozam a 
Comissão de Compras dos 
Estados Unidos da Am~ri 
ca e Ag3ncias subordi~ 
das . 

~o / 
.) 

J /::; p I l GLA::t.:: DL . ~ 

~f 
~-----~ ~ 

ró -~ 

O Encarregado do Expediente do Minist6rio das RelaçÕes 

Exteriores cumprimenta atenciosamente o Ministro de Estado do Trabalho,~ 

dúatria e Com6rcio e, em aditamento ao aviso n• DEC/SEB/84/812(22)(42),de 

11 de abril Último, r elativo às regalias de que gozam a Comissão de Com-

pras dos Estados Unidos da América e Ag3ncias subordinadas, tem a honra 

de passar às mãos de Sua Exoel3ncia a inclusa notificação n• 17501 dirig! 

da à Comissão de Compras dos Estados Unidos da Am~rica pelo Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Industriários, reiterando, outrossim, os dize 

res do § 3° do referido aviso n° DEC/SEB/84/812(22)(42). 

Rio de Janeiro, em 22 de me.io de 1945. 
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INSTITUTO DE AP08EHTADOIIIA E PKNSÔI!S OOS INDUSTIIIÁIIIOS # ~ 
DELEnACIA DO DTSTRT~O ~EDERAL . 1 

AtO oa .JANI!IRO C.. ~. 

Em 2q de mar qo de 1 94? · 

06 - S.E. 
l'iG Ol 

TRANSLATIOll ATTACR'IW 

Sr . Pr es idente : 

Reitero •I s /06- S • .6 . n2o. 6h !t.6h, de·20/11/4h 

e 05 102, de 26/1/h5 . 

rr n rii' .: l<'rlA. CTSCO ... ,.TRTADO . ENDONCA 
c • c • - 1 518 ho 1 • 

1 - Solicit o vossas 'Jrovidências no sentido de ser - " ,.. ~ forne c id1:1 a esta Dele~acia relaçao rliscriminB.dA mes a nes dos sala-

rios percebidos oelo opi · r q_r'ado dur ant e o neriodo de 29/12/1!2 a 31/ 
3JlJ.3, e 11 q•Je e s t Pve a servico dessa Comissão, bem como informeis a 

es~~cie 1 e ser viqo exe~1tadn rye1o nteressado e se . naquele oerio-- "' do, contribuiu o nesmo uara qnalqner Insti t v içao de Previdencia So-

cial • 

? - &ncare.co a urp;ência de vossa r e snosta da qual 
d enende andaml'jnto de proces:Jo de beneficio" . 

~o Sr . ~Pr~sidente de 
Comissao de Comur~s dos 
Avenida Rio ~ranco, 277 
Ce .ntro 
.~ 3: s ·r A 

Proc . 37 617 
06- 05 . 1~ 
iS/OG . 

ECEl 
==--

1 - -BR19e 
Oentta\ communic~tions 

&. Recorda Umt 

'3:9tados nni dos . 

-....._,e. E . .• _ 
._.. Con• '•'"'le•t'r ; .,, 

anu 
I .... _ Ja.c:erd Ut~a. 
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DEO/ OBJ/ llB/821(22)(42) 

Besaliae de que ao a 
0<1111aeão d Oompraa dos 

ete.dos Unidos ela Au1lrl 
oà • Aaino1aa trubQrdini -4ae,. 

.. 
o oarre~do do E diante do M1n1at4r1o daa laçõea 

~orioro.e O\ID.pr1.ménta ateno1 ... , ente o f1niõt!"o do ·:Jtsdo do 'I'rabcllhO, J.a 

dúetrla e Oom'J.•cio • · e o411iQ.J:11Dnto oo Viso n• 'JJ.O/ /~/OlJ3( 22 )(62),de 

l l de ab:dl 1Íl.tir•lo , rolativu Oo r «al1 s de qu 

praa doa F.atil4oe On.i <. a AJ .rica e noino ubordlnnd~s , tem • ho~·a 

de pa.aa r Aa mãoo de t;ua olluoia e. inctuaa not1f1o~qão n• l ?nOl d1r1~ 

ua l C aeno do Comprao d~a ~sta4oo Unidos aa k dr ioa p o l1 tituto de 

Aposantador1a e l'enOÕOa dog Induotr1 1'1oo, roit•ranAo, outr os•1m• 

rea do 3• do rotortdo vi ao .o.• Dv..O/ " / t.Jt./ 012( e~)( 12). 

Rio de 1ane1ro, 

• 
... 

• 

. 
• 

,. 



fl/1'40 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS INDUSTRIARIOS 

QABINKTiil DA PRESID~NCIA 
NR 31.055 . .. .. ~ · ·· .. . ·-·~ -· ""'\ 

r ~\.'! ' ! ' ~ · · t · . • , ,.., . 
Ref. B-1 7. O 8o/4 7. o\.~61 11·. r .',:,; ;! !~. ~f. ~!~I · " 'r;i ·, ~(,, \. t li ' '· · 11 . l • 

~/J 
1 

r. {.. • .. •-• ~ l . i • ~ " •' · w .rtrV..a .,....,. 1 \ • ... 
f ~., ' ~r 
~ A.J• A...,._ . W l 

I 
'/ 'f'i 'f'i '~ (,> t) - -8. JUrt 19Li 5 i- N • ! \) ' - . 7..el.\1M 

_ _. ..,...,...., • • • t • - • Jl r ,, 
........ - • •' • • • 11 -: ) ! \.. • • • .I • -: · • · • 

\''U:i. j ~~ -- --c ... ~{IJ_ .J 

Sr. Ministro: 

1 - Restituindo a inclusa documentação, tenho a honra 
de esclarecer V . Excia. que a Delegacia do IAPI no Distrito 
Federal apenàs desejava da Comissão de Compras dos Estados Un! 

H ~ 

dos informaçoes relativas aos salarios pagos ao seu empregado 
Francisco Furtado Mendonça, associado inscrito neste Instituto 
sob o nQ 1.518.401, bem como à atividade exercida pelo mesmo 
no perÍodo de 29 de dezembro de 1.942 a 31 de março de 1.943. 

2 - As informaçÕes solicitadas destinavam-se a ins
truir o processo de benefÍcio requerido pelo aludido associado, 
em 13 de setembro de 1.944, de vez que havia uma falha nas Sl8.8 

contribuiçÕes superior a um ano - referente ao perÍodo citado, 
em que, de acÔrdo com as anotações constantes de sua Carteira 
Profissional,de nR 82 .862, série 36a., trabalhara para a refe
rida Comissão. 

3 - Cumpre-me adiantar que a 
pleiteado dependia do esclareci~nto 
naquele perÍodo, "ex-vi~ ao 
nQ 2. 004, de 7/2/1.94 

4 - Valho
protestos de elevada cons 

Anex~ Doc . NR 274.669, do 
M.T.I.C •• 
Documentação Nil 265. 208, do 
M.T.I.c •• 

Ilme. Sr. 

concessão do benefÍcio 
situação do associado, 

t . 3R do Decreto-lei 

meus 

Dr. Alexandre Marcondes Filho 
DD.,Ministro do Trabalho, IndÚstria 
Palacio do Trabalho 

, 
e Comercio 

N E S T A 

TK/HOP 

I 
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MTIC 265 208 
INTERESSADO: - Comiss ão de Compras dos Estados Unidos da América 

do Norte . 

JLR/ALC 

Senhor Ministro , 

O Ministério das Relações Exteriores comu

nica a Vossa Excelênci a que a Comiss ão Oe Compras dos Estados Uni 

dos da América do Norte recebeu notificação do Instituto de Apo -

sentadoria e Pensões dos Industriários . 

Tal medida não t eria cabimento em face do 

aviso ministerial anterior, segundo o qual a Comiss ão de Compras 

deve gosar de isenções especiais porisso que está subordinada .. 
a 

Embaixada Americana, no Rio de Jane i ro . 

No processo MTIC 181 219 cons ta a portaria 
' 

CDT 35 , de 30. 5.944, versando sôbre a re~erida isenção e transmiti 

da , em caráter reservado, aos Senhores Presidentes dos Cons elhos 

Regionais do Trabalho . 

Nessas condições , seria i gualmente aconse-
; 

lhavel dar- se conhecimento do assunto aos Senhores Presidentes de 

Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões . 

Isto posto , sugerimos que o processo seja 

encaminhado, com essa finalidadê , ao Departamento de Previdência 

Social do Conselho Nacional do Trabalho . 

Rio de Janeiro , de julho de 1945 . 

O· ~fltJac.l A. ~c:5cu& ~?b 
J. LEONEL DE REZENDE NETO 

- -- +++ ---
/ 

Encaminhe- se . t 
Em .$7 de ulh de 1945 . 

) 

...... _....!---"' 

/ 
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DEPARTAMENTO DA PREVIDENC IA SOCIAL 

RIO OE .JANEIRO, O, P'. 
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T E R MO D E JUN TADA 

· O. P . S. . em J..) I ~. I 1 94 C 

t juntado ne s ta da ta 

ao pr e s ent e processo o do oum~~}o 

protocolado sob o ~_-:!·~~r 

-·-v-~~ 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSOES DOS INDUSTRIARIOS 
NQ 4J,. e 760 GABINETE DA PRIESIDA NCtA 

0010/691/B-8 . 983/45 

Senhor Mini tr o 

d\., 

No empenho de solucione~ o assunto cons t an 
, 

te do processo em que e interessado o Sr . FRANCISCO FURTADO 
MENDONÇA, ex- empregado da Comissão de Compras doa Estados Un! , , , 
dos da Am~rica, solicito- vos o obsequio de nos ser remetida c:::2, 

pia do aviso nQ DEC/ 38/812.( 22)(42) de 14 de f~vereiro de ••• 
1944, emitido pelo Ministério das Relações Exteriores • 

À Sua Excelência o Senhor Doutor 
AlEXANDRE MARCONDES FILHO. , 

e Comercio. 
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DPS- /t'IP~~~-

Senhor 

" .... """- .. -.. 

.. 

:"'Proc . 

• 

PI'!EVICtNC IA ~OCIAL 

• • 
.. . ' • • .. .. . .. 

.. 
11 350/45 Em ,;J.o -de outubro de 1 94 5 

•• 

• Atendendo à solicitação desse Instituto, constante 

do ofÍcio nG 41 760-0010/691/ 24 de julho Último, in 

c lua o tr t.o.. a V:}:).. I de o 4 Se D etor, cÓpia autenti 
- t f -

cada do Aviso na DEC/38/812.1 '22)(42) de 14 a fevereiro de 1 944, . ~ 

emitido pelo Ministério das Re açõea Exteriore». 

Anexo: 1 copia 
Bo{AGT. 

.. 
AO 

Ao Iluatrlsaimo Se~or 
.-

Beata 

-
• ,l • 
~ 

u t 

~ I \ \ 

I I 

Decio' / Berrini 
, 

Secretario 

a o 
mo , 

• 

1 
do IAP doa 

• 
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REFERENCIA : I 

Mod. 15 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários 
da São Paulo Railway 

J 
AOMIHISTRAÇ.lO • . , 4-3793 

DIYIS.lO M~DICA , • , 4-3794 

Séde • RUA PRATES N.0 165 · TELEFONES: l DIYISlOOI!D!HI!PICIOS{ 4-oso1 
CARTI!IRA PR!OIAL • • 
FARMÁCIA , • • • , • 4-3792 

§~.! ..... ~~.~) .. ::: .... O.f • 
f! .•.. e.'l.~ .... ":7 •••• m~.2./.l .... .de 194 .. . 5 ..... 

... .. 

RIO D~ JAl~IRO . 

Sua r eferêlloia : - Ofi cio-Circular DPS-? . 411/45 - Proc. N~ 

11. ~50/45 . 

-

1. Pelo pre~ente acuso o recebimento de ~eu ofí cio 

de 18 de setembro de 1945 , sob refor&ncja supra citada , 

transmitindo o inteiro teor da Portaria N~ CNT 35 , de 30 

de maio de 1944. 

2 . Agradecendo sirvo-me do ensejo para renovar-lhe 

as minhas cordiais saudações . 

(João 
~~· 

Batista de Souza fi~ ). 
- Presidente.-
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MINISTI!RtO 00 TRABALHO, IN00STRIA ~ COMI!FICIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO 
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M JN IST!ÕI"IO OA VI A C ÃO E OBRAS PÚBLICAS 

• DI!PARTAM~NTO DOS CORR~IOB 11: TII:L*GRA .. OS 

~~-

I 5 r.l I 11 ' E P ..... , ' - - j ORA,.l DE I --·-r-r R S ' 1 \ ~v.nJ ~ --, .._ , 

TRArJSCREVO f~El!S 409 ET 42_). [)f P,~ ~lspJ\ S _DRAf~ '-!-Q9 2 7 43 
SO LI C ITO F l tJE::JA lt\FORJAR URC'EfJT[ QU/\l. t l:lAÇAO RUGBEG 
D EVE L OP rA E rJ T CORPORA T I ON PEFIANTE --LEG I Sll\ >-\O T:1ASALH l s-;;\ 
VG ltJC L US I V E SEGUROS ACl.OEi'. TE TAABtd.~IO PT ESC LARC~O ES 
T AO SUAG I r!DO REG L AMAÇOE S COfJiFlA i1AtJE l"Fl/\ ARB81 TRAf) I A VE 1 
PROCE,DEf'CQ i1CFER I GA E .íPRESA PT S/\UO/\COES TRAR8ECJ I ONA L 
F E C H A A 5 P AS P T A 8 R [ ASPA S ORA .1 4~> 3 ? ? 4 3 R E F ER E NC I A 
VOS S O 103 DE · O~J"íE~.~ ESC LAREÇO CON~3U LIA FO.Rf 1ULAOA tlEU 
409 DE 2 DEST E UES REFERE SE S IT UAÇAO RUB9ER DEVELOP-
iEr!T CORPORA TI ON EUJ ET f1AO SAVA PT RUBOER DEVCLOPiiEi~T 

G OR PORA T I ON El-l ENTIDADE NORTE At1ER I C ANA qUE t1ANTE 1 ES 
CR IT OFU OS r1ANA OS ET OUTROS PO~JTOS TERR I TOR IO DES TA 
JUR I SD I CAO UT I LISAN w O TiiAOALHO GRAtJDE 11Ut.ER O OPERAR I OS 
ET Er PREGADOS DE ESCRITOR I OS PT SAVA EH EtJT I DADE IJA 
" I Of!A L QUE E>:ECUTA SEUS SERV I fiOS UT I L I SAfJOO PR 11'\C I PA L-

~. 



SERVIçOS TELEGRÁFICOS 

Acham-se ~ disposi(ão do público. nas estações do Departamento dos Correios e Telqrafos, os seguintes serviços tele&rál~cos: 
(1) Telegramas partieu a.res ordinários. S.io os telegra comuns e de uso~. Podem ser redi.,.-idos em lingu3se01 clar a 
ou em liquagem secreta. A languagem ~ convencionada t.m se denomina de c6d ... ou CDIE. Tarifa no ser·viço interior. ta.xa fixa por grupo 
de 50 palavras ~dólS ou [ração em cada telegrama, 1$000; t.a..'\a de percorso, por palavra, em telegTama com percut"!! dentro do me3mo Estado, 
con.~iderando-se o Dist rito Federal incluido no Estado do Rio de Janeiro, $100; taxa de percurso,l)Or palavra. em ~ com pe1""111"!0 ent re 
dois e mais Estados, $200. No cervi~.intemacional, a taxa do telepama em liopagem secreta (con vencionada ou CDE) so.za do a.,.fimento de 40% 
sobre a tarila normat ou ordi:nin.'l:•"l\'b serviço interior, as taxas de percurso e a ftxa dos telegramas em códiso ou CDE do as mesmas atrás enu
meradas aplica\·eis ao telegrama particular ordinário em lin&UAgem clarn. No serviço internacional. as taxas dos telegramas ordinários slo multifárias 
e nri.a.m de pais a pals. As estações telegráficas possuem tarifas e:;pecia.is ~ra orienbçlo do público neste partiaalar. 
(') TelqnJI'IIIS urluln os e Interurbanos. Estes telegramas s6 são aceitos em linguqem clara. Tarih.: taxa fiz& por telegrAma, até 25 p&· 

lavras taxadas. 1$000; taxa adicional de cada pala,·ra excedente $Ul0. O semço interurbano é limitado às locnlidadea vizinhas. como Recile e Olinda. 
Cachoeira e São Felix, Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados ~ntes. como ...... em A.lagt- u e VIla Nftll em Sergipe. As únicas 
operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a n:sposta paga (R.Px) e o expresso paco (X P.x ). Não é aceita a multi
plicidade de enden!ÇOS pelo sisfema de cópias (TM:x). Nos •..,JegMrnas urbanos e interul'baDGs de texto Í&'JAl para divenos destinatários a taxa a 
cobrar será a de tantos telC«J'llDlas quantos os endereços. l\ .õo ~. do mesmo modo, aceita a u ,mcia ou - D = DOa teleçamaa desta espécie. 
(') Telqnmas u rcentes ou =- D - . Os telesramas urgmtea pag.~ o duplo da taxa de percurso, sem aumento da taxa fua de J$000. 
A indicação de serviço taxada própria é - D =, q llf! vale uma palavra taxada e é posta na minuta, a ntes do mdt-aeço, no lagar a iso destinado. 
No serviço internacional tambem está a ~cia sujeita ao -pagamento do duplo da taxa de percut"!!. 
(') Telqramu cotejados ou - TC - . Coa'liste o cotejo na repetição do telegrama nm: apardhos para maior ftddidade de sua t"nlnsmissio. 
Os tdearamas cotejados pagam, alem da tnxa total do telegrama, mais 50 % da ta.xa ordinária de percu....o. A taxa ~a nJo entra no cllculo da 
t.-.xa do cotejo. Nos telegramas urgentes. a taxa do cotejo ~ cakubda sobre a tarifa simp!c, e não 110bre :. duplicata. A u Jicação de serviço taxada 
conespondente é - TC -. que "ale uma j)àlavra taxada«' deve aer inscrita no lugar próprio, antes do endereço, na minuta do telegrama. 
~) Awho de recepçio .,.Co telianto., - PC -. O expedidor de telegrama interioto ou erlerior poderá RI' avisado pelo telégrafo ou pelo 
correio da hora e do dia em qu "'' ' '"k fm!m" for entregue no destinatário. PAra~. io.aeverá, antes do endereço, no lugar pt"Óprio. a indica~ 
de sen-iço taxada - PC - se daej<'r que • ~' i<oO de ret"epção lhe sej& dado pelo tel~. e a de - PCP - se desejar que ~a postal o aviso de 
recepção. Cada qual dessas indicações vale wru. pala,.,.a taxada. Na acusação de recebimento pelo telégrafo ou :a PC ~. o custo da taxa do.,~ 
de recepção será ígu~lno de telegrama ordinário de seis palavrns, sem taxa fiu, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em qae e.e 
.erviço acessório far pedido. A taltJI do a'\"Üo de recepção • PC - será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária. seja qual for a natureza 
do telegrama a que o aviso 'I!C refiro (urgente, preterido, etc.). 
(C) Aviso de recepção pelo conelo ou • PCP ~. Se a acusação de recebimento for dada pelo correio ou = PCP - (ver item JlJlterlM), 
a tnx., <io aviso de recepção será a do porte e regj~to do CDrreÍO. 
(I') Telep-amas a faur seplr por ordem do expedidor ou = FS -. O desti.naúirio de qualq uer telegrama pocle encontrar.- ou 1110 
na localidade de destino .(~ telegrnma. Na dú,·ida, pode 1J expedidor determinar que o tel~grafo faça seguir o seu teleuama até encontru o d.esti
natário. Para isso usará n in<lica~ão de serviço tnxada ""' FS - . que vale uma pata,..,a taxada e ~ posta antes do endereço. no lugar a isso destinado. 
O expedidor pagará ns taxas do primeiro percurso. A taxa dn reexpedição (segundo ou terceiro pel'CUrso) será paga pelo destinatário. Se este não 
a pagar, deverá indenizá-l:t o expedidor. 
(*) Telegramas a reexpedir por ordem do destinatário ou - Reexpedido de ... -. Qualquer pes903 pode pedir, ministrando as justi. 
ficaçües necessárias (ident idnde, resid~ncia, etc.). que lhe sejam reexpedidos telegraftcame.nte para novo endereço, qlle indicará, os teleg.-amu a ela 
dirigidos que chegarem a qualquer estação telegráfica. Os pedidos de ree:xpediçl[o deve~o ser feitos por escrito, por aviso de sen·iço taxado ou pelo 
correio. Ser-:to formulados ou pelo próprio destinat;Írio ou em seu nome por pessoa autorizada a receber ex telegramas em sua vez. A taxa desb re
t-xpedição pode ser paga no lugar da reexpedição ou no novo destino do telegrama. As estações telegráficas inserirão, nas reexpedições desta e!lpkie, 
a indicação de serviço taxada - Reexped.ido de. .. - .que vale uma palavra-taxada.. 
(I) Telecn.,..s a auardar na posta restante ou no telép'afo rest.rt.. O expedidor pode pedir q ue aeu telegrruna fique na posta res
tante ou no telégrafo restante de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
• GP "' ou posta restante e - T R - ou tel~fo restante, qllf! escreverá na minuta de sea telesrama, a ntes do endereço, no lugar destinado 4s 
indicações de serviço taxadas; valendo cada qual delas uma pala na taxada.. Alem dessa taxa de uma palavra, não há. neste caso, outra contribuiçl[o 
adicional pela operação acessória prestada, a nlo ser a da taxa de $200, que aerá paga pelo destinatário no caso de posta restante. 
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MINISTERIO OA VIAÇÃO E OBRA$ PÚB LICAS 
TELEGRAM A 

· DKPART.AMIENTO DOS CORREIOS IE TELé:GRA .. OS 

O prebnbulo contem as seguintes lncllcaCÕ!S CARIMBO DA ESTAÇÃO 
de serviço: espécie do telegrama, estaçao 
de Ol'igem, número do telegrama, número 
de palavras, data e t\ora da apresentaçlio 

Rec e bi de: r L ~J '2.?2/2A 
De . 

às ...... ·-

por---·-· .......................... .. 

PREÂMBULO 
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.':E'fHE FUtJC I CtJARIOS REI1UISITAOOS DUTí\AS liEPARTIC OES 
PT CLAUSU LA VI AGOr"lOO APnOVADO DGCRf:TO LEI tJR 5 j b l 
DE 7 ABr~ I L 19L'-3 O:rtl~rJ GARAr. TE PHOTf: (1íl0 LEG I SLAÇAU 
TRABALHISTA T1AB.<\LHADOR PERA il ~· E S[F!I !JGAL I STA P-E LO 
Q ~A L F OR C O L OC A O O P T · · P E Ç O r! O V O E S TUDO A S ~~ U tI T Q S 11' T E T I -
Z A ~ 1 O O Q IJ E r A E U I f • T ~ ~ E~ S E E H S JLD E n q lJ l\ L S I T U A ']A O O O S 
E-UP..a.E.CA.:'Q3 ...J;U\ HUB~fi OEVELOP~4[rJ T '"'Orif'DF1;t\T'rfln PERAfJTE 
LE G I S LAÇAO Tnt\:3ALHISTA :T' ~17\CJ .>7\\1\ J QUI\LQl:I ER OtJTft1\ 
E r lT I O A (5 c: S L r r r r R ;\ A G O R C O P -c ~> J\ t ! O .ld ?1) C r; T n A F: n E G I C r~ A L 
A SPJ\ S P T SAU DAÇOt S . ECr'ilUNOO F [Pl. JJ\1 ! ~)E ~; L E: V I TRARnEG I C i. A L 



SER\1ÇOS TELEGRÁFICOS 

Acham-se l disposic:ilo do pú blico. nas esta(~ do ~partnmento dos Correios e Tdésnlos. os seguintes serviÇOS tekgráhcos: "'\ • 
(') TeJeiJ'lllftiH particula~ ordinários. S.io os telegra comuns e de uso generalizado. Podem ser redigidos em linguasel!'r+:! 
o u em lingu ... gem secreta.. ~lmguagem secreta com·encionada tambe:à. K tlenomina de~ ou CDL Tarifa no sen:1ço interior. taxa rua. por grupo 
de 50 palAvras taxad.u qu_,lração e m cada telegrama, 1$000; tv.a de pe!'CUI'SO, por pala\7&, em telegrama com percur$0 dentro do IJU!smo Estado, 
conl<iderando-se o Distrito- Federal induldo no Estado do Rio de Janeiro, $ 100; taxa de percurso. por palavra, em telegrama com perrurso ent re 
dois e mais Estados, $200. No serviço internacional. a taxa do teleçama em linsuagem secreta (conTenôonada ou COE) aoza do abat-imento de 40% 
.abre a tnrifa normat ou ordin5ri."l. No serviço interior. as taxas de percurso e a fixa dos telegrama& em código ou CDE são as mesmas atrás enu
meradas aplia'"eis ao telegrama particular ordinário em linguagem clam.. No aecviço internacional, as ta.ns dos telegramu ordinÁrios são multifárias 
e variam de país a pais. As estacões telegráficas possuem tarifas especiais para orieobção do público neste particu.lar. 
(") ' Telep-amas urbanos e interurbanos. Estes telegramas só são aceitos em linguaaem clara.. T:uifa: taxa fDa por telegrama, at~ 25 pa
l.wras taxadas. 1$000; tuA tulicional de cada palavra excedente $100. O serviço interurbano é .limitado às localidades vizinhas, como Recife e Olinda, 
Cachoeira e São Fdix, Virorlà. e Vila Velha, mesmo que esteJam em Estados d.ikrentes, como...._. em Alagt u e VIla Non~ em Sef'!ipe. As únicas 
operaç&s acessónas admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta ~a (R.Px) e o expresso pqo (X Px). Não é aceita a multi
plicidade de endereços pelo sistema de cópias (TMx). Nos it·kgrt'llas urbanos e interurbanos de texto igual para di~ destinatários a taxa a 
cobrar ser.l a de tantos telqramas quantos os ende-reços. l\.<o é, do mesmo modo, aceita a urgrncia ou - D - nas telegramas desta espécie. 
(1) Teleanmas urcen~ ou = D =-. Os telegramas urgentes pag:uu o duplo da t>aa de percurso, eem aumento da taxa. lUa de J$000. 
A indicação de serviço taJtada p-rópria é = .D =,que "-ale uma palavra taxada e é posta na m inuta, an tes do endereço, no lugar a isso destinado. 
No serviço .internacional tambem está a u~blcia sujeitA ao pagamento do duplo da taxa de percurso. 
(•) Telepamas cofejad• ou = TC -. Con.ociste o cotejo n3 repetição do telegrama nos apardhos para mam• fodeli.dade de sua transmissão. 
Os telegramns .cotejados (Ugl\1'0) alem da taxa lota.l do telegrama, m:1is 50% da bxa. onlinária de pen-111"10. A taxa fi-ca não entra no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegrhmas argent:Q. a taxa do cotejo E c:akulada sobre a tarira simples e não sobre a duplicata. A " lic:ação de sen-iço taxada 
<:arrespoodentc é - TC ""• qvc vale Vl114 pab.vm taxada e deve ser inscrita no lugu próprio, antes do endereço, na rnÜil.lt& do telegrama. 
(') Awho de reeepçJo pelo tel~ ou ... PC - . O expedidor de telegrrunn interiot- ou erterior poder! .u avisado pelo td~afo ou pelo 
corrl'Ío da hora e rio dia em qu r•· IPleLfT"mA for entregue no destinatário. Para isso, i~ antes elo endereço, no lugar próprio. a indicação 
de IIUViço taxAda = PC = se d~i:u qiJ{" •• ,.,;so de ~pção lhe seja dado pelo tel~, e a de = PCP - ~desejar que oejn pcmal o aviso ele 
recepção. Cada qual dessAs indica('Õe.S vale um.-. pala~ lauda. Na acu .. ,ação de recebimento pelo teléçafo ou - PC -. o custo da ta.x:a. do a'"iso 
de recepção lienÍ igu.'ll ao~c telegama ordiná.rlo;de seis.?palavrns. sem taxa fixa, pano o meomo destino e pela mesma via do teleçama em~ esse 
~~~:rviço acessório for pedido. A taxa do aviso dtl. TU"ep('iO = PC - <;erá, em qu:tlquer caso, a da tari& plena ou ordinária, seja qual for a natu:reY.a 
do telegr:1ma a que o avisn o;e refirn (urgente, preterido, etc.). 
t•) · Aviso de recepç'Jo pelo con-eio ou ... PCP -. Se a :1cusaç.Io de recebimento Ior dada- pelo correio ou -= PCP = ( \"tt item antmor), 
a taxa do nvoo de recepção será a do porte e registo do correio. 
(7) Telecnmas a faz:et" seauir por ordem-do expedidor ou - FS =-. O destinatário de qwquer telegrama pode encu.ntrar~ ou n5o 
llll localidade cle destino desse telegr.nna .. Na dú~;da, pode<> e:~:pcdidor determinar que o telégrafo faça seguir o seu télqrama até encontrar o desti
natário. Paro ÍS..o;o usará 11. indiação de serviço ;taxada - FS - , que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lugar a isso destinado. 
O upedidor [Uga_rú ns_ t.~ :.-ns d? pri~eiro ~rso.;A taxa da .-xpedição (segundo ou terceiro percuno) será paga pelo destinatário. Se este não 
a pngar. de.,erá mdentza-L'l o ~:.-pedidol". ; 4 ·· , 

( 8) Tetecranas a reexpedlr por or;deo1 do ]testinatário ou - Reexpedido de.. . -. .Qualqllel' pessoa pode pedir. ministrando a.a jtUti
ficaçües necess.irias (identidade, resid~ncia; etc-:), que lhe sejam rcexpcdidos telegmficamente para novo endereço, que indic.'lrá, os telegna.mas a ela 
dirigidos que cbeg;arem a qualquer cstação:telt?grá.fica. Os pedidos de reexpedição deverão ser feitos por escrito, por aviso de ser.,iço ta.udo ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo próprio i:lestln.."ltário ou em seu nome por pessoa autorizada a receber os telegrn.m:u em sua ve2. A taxá desta re
expedição pode ser paga fw lugar da reexpedição ou no novo destino do telc:gnuna. As estações telegráficns inserir-lo, nas reexpedições desta espécie:, 
a indicação de serviço taXada .. Reexpedido de. ... -,que vale umn palavra-taxada. 
(•) Telecramas a P..,.dar na posta restante ou no telipafo restante. O expaljdor pode pedir que ~u telegrama fique na posta res
tante ou no telégrafo restante de qualquc:.r localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as expressões 
- GP - ou posta restante e p- TR = O!J tel~rnfo rest."lnte, que escreverá 114 mino.t.a de seu telegrama, antes do endereço, no lugar destinado ls 
indicações de sen'iÇ'O taxad.u, valendo cada qua\.Alelas uma palavt'l\ t.uAda. Alem d~ taxa. de uma palavra, não há. neste caso, outra contribuição 
adicional pela operação a~ pres.~ a nlo ser a da taxa de $200, qoe seN. paga pelo destinatáno no caso de posta restante . .... 
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• 

Dr . Erigido Ti noco 

• 
No processo m~-32/44 (CNT 23596/43 ) aue 

t rata da me sma matéria versGda neste pr ocesso , foram 

solic 1 ta dos ao t:inis tério das Rel ações Exteriores e.§. 

clarec i mentos sobre a situação da Rubber Development 

Corporation em face da l egisl ação social brasilei -

r a . Esse processo encontra- se atual mente com o a~ 

sistente Bezerra de Freitas . 

Como já se havia solicitado tais escla-

r ecimcntos ao ItanE rati, deixou de t er ardamentb e.§. 

te processo (DNI 786/ 44 ) , onde se suger iu a audiêg 

cia da Comis são de Controle dos .Acôrdos de Wa shing 

ton , acêrca da situação da Rubber . Parece as s i m 

que s erá o caso do apensamento de ambos os proces

sos ou de se juntar a este cópia das inf or ma ç õ e s 

constantes do processo acima refe rido . 

Par a seu estudo , ai 

~~;,r~ 

~/l..Aot·x-~ 

t- J . Y. y 

7J . tW U-4>-3 
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• 
sr . nr . Garibaldi Dantas 

' Diretor ~ec'tivo , interino , da Comissã o de Controle 

dos Acordos de Washin§ton 

Editficio do 
, 

Ministerio da Fazenda lO andar, a la B 

l Rio de Janeir o 
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N. G- de fevereir o de 1944 

Pedido de audiência 

Sr . Diretor. 

Transmitindo o incluso processo refer ente à 
consulta formulada pelo Delegado Reg ional deste Ministério 

no Estado do Amazonas , acerca da situação da empresa Rub -
~ 

ber Development Corporation perante as leis de proteçao ao 
trabalho, tenho a satisfação de sol icitar o pronunciamento 
dessa Comissão sobre o assunto . 

Cordiais saÜdaçÕea . 

(Alexandre Marcondes Filho) 

• 

, 
Ao Sr . Dr . Jose Garibaldi Dantas , 
Diretor Executivo , interino , da Comissão 
Acordos de Washington. 

de Contr ol e dos 

CR/HN 
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r. D1 tor. 
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M . T. I. C. - GABINETE 00 MINISTRO 

• o-
~ ~evar t.ro di 1944 

Ped1 de a ud1ênos.a "" 

conaulta t 
no Rlltado do 

beJt 
tra o, t 

SJ9. D1 tor. 

inol eo pr oeaeo 
do 1onal 

&t1tua;ão 
rante •• leia 
• olloltv o 

4ea.a c taeão o aaet to. 

.. -cordlale a uda~oea. 

.. r r nte a 
1n1et~r1o 

•• R:Ub-.. oteqao ao 
s.uaaDto · 

(Al ~ na e Pilho) 

-Ao Sr. nr. 3oae r1 141 Dant , 
Diretor ecuttvo, interino, da o 1aa· o de O o •~ 
1oor4N 4e aahln6ton• 
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N.G . - 00295 Em 31 de janei ro de 1944 

Situação da Rubber Development 
Corpor ation 

Sr.Ministr o de Estado . 

C O P I A 

Afim de esclarecer consult a formul ada pel o Consel ho 

Regional do Tr abal ho da 2a . Região, ert São Paulo, acerca da situa.-

ção da "Rubber Development Cor por at ion" eru face da legislação so

cial br asileira, tenho a honra de solicitar a V . Ex . os necessários 

esclarecimentos a r espeit o,. oe vez que , segundo alega a r eferida 

corpor ação , pela not a verbal desse Mi nistério n . EC/532/812/1 (22) , 

de 21 de out ubro de 1942, foi a mesma consider ada part e int eg r ante 

da Embaixada dos Est ados Unidos da América do Norte no nosso país , 

o que exclue seus empr egados dos benefícios que a legislação social 

do Brasil concede a todos os trabal hadores . 

Aprovei to a oportunidade para r enovar a V. Ex. os pro-

test os de minha alta es t ima e di stinto apr eço . 

a ) Alexandre Marcondes Filho 

A Sua Ex. o sr . Embaixador Oswaldo Aranha, 

Ministro de Estado das Relações Exterior~s. 

• 
• 

• 
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DEC/36/812. 1 (22) (42) 

Regalias de que gozam a 
Comissão de Compras dos ~s
t ados Unidos da América e 
Agencias subordinadas . 

Senhor Ministro, 

.. 

Em 14 de fevereiro de 1944 

C O P I A 

Tenho a honra de acusar o recebimento do aviso n . 295 , 
de 31 de janeiro último , pelo qual Vossa Excelência sol icita escla
recimentos sobre a situaç ~o da "Rubber Development Corporation 11 , em 
face da legi s lação social brasileira. 

Em resposta, cumpre-me confirmar o que tive oportunida
de de levar ao conhecimento de Vossa Excelência no aviso n . F.C/206/812 
1(22) (42) , datado de 21 de outubro de 1942, isto é, que a Comissão de 
Compr as dos Estados Unidos da Amér i ca e suas respectivas agências e 
representantes , estão subordinadas dire t amente à Embaixada dos Esta
dos Unidos da América , no Rio de J aneiro , da (iUal são parte integran
te , gozando , nes ses condições , de isenções especiais tend~ntes a fa
vorecer o cumprimento de suas atribuições. 

Devo, ainda , levar ao conhecimento de Vos sa Excelência 
que este Ministério, respondendo a uma consulta do President~ d a 4a. 
Junta de Conciliação e Julgamento do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio , sobre a isenção de jurisdição civil de que goza a 
Comissão de Compras dos Estados Unidos da América , informou, em ofí 
cio datado de 11 õe junho de 1943 , que à r eferida Comissão , e , con
sequentemente, às entidades a ela subordinada s - "Rubber Development 
Corpor ation", "Metnls Reserve Company" ,"Defense Suppli es Corpora tionn 
e "Col.llil1odity Cr edit Corpor ation" , - em razão de pertencerem, por seu 
car ater oficial, à orbita de ação da Embaixada dos Estados Unidos da 
América, o Governo brasileiro estendeu prerroga tivas e imunidades que 
de direi to usufr·uem essa e as demais Mi ssões diplomáti ca s acreditada~ 
no Brasil . 

A instalação rlo Brasil da Com.issão de Compras dos Esta
dos Unidos da América e de suas agências subsidiárias obedeceu a cir
cunstancias especiais e t r ansitarias decorrentes da atual situação ir. 
ternacional e tem como objetivo facilitar a execução dos acordos co
merciais celebranos e que vierem a ser celebrados entre o Brasil e 
os Estados Unidos da América , no sentido de dar maior eficiênci a à 
cooperaçso dos doi s países na luta em que e stão empenhados contra o 
inimigo comum. 

Pela relação que t em com o a s sunto aquí em apreço , pa sso, 
tambem, com o presente às mão s de Vossa Excel&ncia , por copia, e acorr 
panhada do respectivo anexo , a nota verbal pela qual a Embaixada dos 
Estados Unidos da America submete à consider~ção deste Min~tério a 
"Notificaç~o de Decisão", expedida pela Junts de Conciliação e J ulga
mento , de Cuiabá , Estado de Mato Grosso , com refer&ncia ~ r eclamação 
apresentada contra a Rubber Development Corporation" , por Manoel Hi
lário da Conceição (Processo 2i/43J, ~uestão que já foi objeto de en
tendimentos verbais entre este Ministerio e o Conselho Nacioaal do 
Trabalho , no sentido de serem reconhecidas à reclamada a s imunid a des 
que lhe cabem. 



' 

• • • 

~ 

• 
• 

• 

' 

Aproveito a oportunidade para renov ar a Vossa Excelência 
os protes tos da minha alta e s tima e mai s distinta consideração . 

a) Oswaldo Ar anha 

• 

~ Sua Excelência o Senhor Al exandre Marcondes Filho , 
Ministro de Es t edo do Trabalho , Indústria e Comércio . 

• 

• 
t 

-



J 

--
152 

MINISTÉRIO DO TRA9ALHO • • INDU STRIA E 

f -::------- --- · • ---- COM~RCIO 
I { ". f ) -- -

I .J. ; . ( • i . . T ~~ • g_t -2 {, -4 ç \ 

.;z;CJ7J(J0____ --- -- ~-~ 

.. ~4ee:t.~ do f:/.; 
····· ~ ~· · · · 

o 0~ ~~-~· Lh-o: ···~ ~/ · Pr . ;;.6;· ··· ··~n~·· ~ i º --o . . . .. . . r~, ~~~- .. . ~"""' .. . 
~ .~ ... ~~r !4. ~~p3 · ·· <:. .......... . 
< / 'I ' ..... ~o ..... , J ~ i ' ' .. ~.. . .... ' ..... ...... "' ' ' .. .... 

DISTRIBUIÇÃO 

= .• • ., . "' ~ .. ... ............. ., .. . o .. . .. , '' 

~
z .............. .. . ...... . ... 0 .Dl ....... J_ ..... .............. . 

.. ''' ................. . .. .. . /""\ ... ~ " "· ··· I , I • " .... . . . . . ' ' ... ~}--" ~ .. ". . u. "" . 
... .. ..... .... ... . . ..... . ....- ,a-c, ~ . 

... t ê " ........... . 
o 
o 

• ... .. 

... -o •• • •• ......... 

................ ...... ..J)J .. L .. . ............ .... . 

.. c 
... ~·...... . ...... .. .. .. .. ' ... .......... . .. ~ .. ~· ............. . ... .... . 

....... ' .. . . '.. ...... .. .. . . ... .. .. .... . . . .. . .... .. . . 
.. ... . .. .................... .. .. ............... .. G.: ... ci) .. .. 

.. 

g . . ... ..... ... .......... ·······;· 

......... ........................................... .. ...... .... 
o •••••• 

o • • • • •••••• 

... 

. .. ... .. -~ · ..... 



, 

MINISTÉRIO DO TRABAL HO, INDÚSTRIA E C OMÉRCIO 

INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PEN&ÓI!:S DOS COME!RCIÁ .. IOS 

... . 
J 

• -•• GABINETE. DO PRESIDENTE 

GP- 1 . izT. :.~: . ~· ~ · .' ~;, i ·:. ~·~:: ; R:~·(i. ~~·a..J-áhfh~4, 23 de setembro de 1944 
• ~· "- ...... ~ . _. ~ llr '" , , ..... ~ - "-li ....,.. . ......... .., ~.,., ... ......... ._ . .........c-

' -Tenho a honra de passar as maos de Vossa 

cia o incluso telegrama do Sr . Diretor da Un1ted States Orga-
, 

nisation no Estado do Ceara . 

Não tendo êste Instituto conhecimento da isenção 

aludida no mesmo telegrama , permito-me consultar a Vossa Ex-
" .. ' celencia sobre a orientaçao a ser adotada sobre o assunto , a 

vista do que dispÕe o artigo 74 , alÍnea ~ do r egulamentoapr2 

vado pelo Decreto NQ 5.493 , de 9 de abril de 1940. 

Prevaleço-me da oportunidade para reafirmar a V~s 
,. 

sa Excelencia os prot estos de meu elevado apreço e mui di s-

tinta consideração. 

~~~ 
- / ~LSON FERNANDES 
~ President e 

Exmo. Snr. Dr . ALEXANDRE MARCONDES FILHO 
, , 

M. D. Ministro do Trabalho , Industria e Comercio 

N e s t a 

CT/ DL. 
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Wireless 
,4.\'1~0 J!\IPOR1'AN'n: 

Para obter un• B!' t"\'IÇO •· .. p ido t; perf1• lo ronvem 
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M. T. I . C. 219 900 ~ 
Pres1:dente do I . A. P. dos Cornerciar~ios 
AS/ MJt:L. 

Senhor f 1ini stro , 

O Presidente do Instituto de Aposentado 
N , #t. , 

ria e Pensoes dos Come~ciarios envia A este Ministerjo o tele-
grf!ma de f l s1·da "United States Organisfltion 11 , no qual se extra 
nha t er a Delegacia do citado Instituto, no Estado do Ceara , 

H 1\ , ,_ 

cobrado contrihuiçPo dR empresa signateria . Assinala , cntao 1 ~ 
N " '" ,._ xistir decisao de Vossa Exce Lencia isPntando as 11or ganj.zeçoes 

de esfor ço dt=> guerr a " de> contribuir , corno emrrepFlnore, 
o seeuro socia 1 de se11s enn reendos. 

SÔbre o assunto , existe apenes decisãodo 
~ A 

Senhor Presidente da .Hepublica , determinando ~ne o Governo Na-
' " ... cional paeue as insti tt1içoes de se"11ro social as contri h11i r·oes 

" devidas, como empregadoras , pelas f.j rrnFJ s do Governo Ameri ceno 
ineumbiclE~s de constrnçPo de aeroportos. Resta, pois , sabf>r qual 

e at1. vj da de a que se dedic~ a enm:resa mE=>ncionada . 
" A Nestas condiçoes , opino que1 sobr e o as-

~ ... 
sunto, seja ouvido o lv1ir'li st.erio das ReJ açoes ExterioJ•f>s. 

AprovcJ. . PrPpar 

Em J ( ele 

Em ~ de> novP.mbro de 1 944 

11. r - nJL . . ~ . 
~ ~'V..N"c 

ArnAldo Snss E)kind 
Assistente Tecnico 
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Em 24 de abril de 1945. 

\ 

3 O ABR.19 4 5 

• 

DEC/SEB/93/812.(22 ) (42) 0oe..·c,;.J.OJ.Mo.s a. o r~ ~coJ 
Recalias de que gozam a 
Comissão de Compras dos 
Estados Unidos da Améri 
ca e Agências subordinã 
das . 

Senhor r.:inistro , 

0 o b~ )-'Ai o J2..... .Qoco .. Q)JCV\.. O.S 
..1 O.' c..e~so~ ~ ~e. ..u. 1\.4. 1 ~-t.~ • 

(Ã.~~SOS i -~A'f.J.<l.- o..SG(uo.QD.cfloS 
1 

ct~ -f-A 
&.R.. L.vST"-v•'"-.uu. o r.r~srü-t.f-t. proc 
S o 1 ~ dl.e.v.A.. "-"l &.u~ .fl k &.o Cl.o -' 

c.R.Q.A~c:..t ~ f""O ~v,v.C.('()L.UA. Qu fo cf) o c' .I 

iv-o.&o ~;>J.·s fucfQ -7~~~ .·c..o, O[ I/ lf..V.JIJo ~ 
Se. "~.u& . 

Tenho a honra de reotituir a Vossa Excelência o processo 

dêsse ~tinistério n° 219 . 900 , relativo ao pagamento de contribuiçÕes , como em 

pregadora , para o seeuro social de seus empreeados , por parte de emprêsa '~nii 

ed dtates Organizat ion". 

2 . Com rela~ão ao assunto em aprêço , cumpre-me confirmar o 

que tive ocasião de levar ao conhecimento de Vossa Excelência nos avisos nos . 

EC/206/812.1(22}(42) e DEC/8~/36/812 .( 22 )(42), respectivamente, datados de~ 

de outubro de 1943 e de 14 de fevereiro d~ 1944, isto é , que a Comissão de Co~ 

pras dos Estados Unidos da América e suas agências e representantes , estão su-

bordinados diretrunente à Embaixada daquele paí s no Rio de Janeiro , da qual sãc 

parte integrante , cozendo , nesaas condiçÕes, de isençÕes especiais tendentes a 

favorecer o cumprimento de suas atribuiçÕes . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excel ênc ia o 

protestos da minha alta estima e mais distinta consideração . 

~ ~;~· J?Yl . ~ ; • · Ç' 
,.' ·• . \; I \ / -~~ ~ 
I i I '-'• ' \ , P"-C 
h•-~ • •• ""' • 1 

t' I . . ·, ~-.}' . .> 
\ u \ ~~· .. . ~ 
\ v '.' ' .. • .• 
•··· :';.·:~ ·:t • Encarregado do Expedi ente . 

"-~~ 

A Sua Excelência o Senhor Alexandre r.:arcondes Filho , 

ta.nistro de Estado do Trabalho , Indústria e Comércio . 
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s.v.P. 

Em 24 de abril de 1945. 

DEC/SEB/92/812(22)(42) 
c.o I 10 8 LliO 
PROTOCOLO ~c::RAL 

Regalias de que gozam a 
Comissão de Compras dos 
Estados Unidos da Amér1 
oa e .Agências subordinÃ 
das. 

Senhor Ministro, 

9526 

Tenho a honra de enceminhar a Vossa Excelência o incluso 
of:Íol.o ft .B/330/945, de l~ de fevereiro Último, pelo qual o Instituto de A.po 
sentadoria e Pensões dos MarÍtimos solicitou ao Itamaraty uma c6pia do acôr 

~ -do que dispensou a empresa "Rubber Development Corporation" das contribui• 
çÕes de previdência social. 

2. Com relação ao pedido em aprêço, cumpre-me confirmar o 
que tive ocasião de l evar ao conhecimento de Vossa Excelência nos avisos 
ns . EC/206/812.1(22) (42) e DEC/36/812. (22)(42), respectivamente, datados 
de 21 de outubro de 1943 e de 14 de fevereiro de 1944, isto é, que a Comia 

""' ~ A -sao de Compras dos Estados Unidos da America e suas respectivas agencias e 
representantes, estão subordinadas diretamente ~aixada dos Estados uni 
dos da América, no Rio de ~aneiro , da qual são parte integrante, gozando ,
nessas condiçÕes, de isençÕes especiais tendentes a favorecer o cumprimen
to de suas atribuiçÕes. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 
os protestos da minha alta estima e mais distinta consideração. 

... .. 

jl· (/Á /FI"' 
Encarregado do Expediente • 

... 

A Sua. Excelência o Senhor Alexandre Marcondes Filho, 
Ministro de Estado do Trabalho , Indústria e Ooméroio. ----



--

CÓPJ,r Dm/SEB/92/812(22){42)/1945/Anexo único. 

MINISTmiO DO TRABALHO, IND11sTRIA E OOMmCIO. 

DlSTITUTO DE APOSl!NTADORIA E PENSÕEs DOS MAIUTIMOS. 

Rio de ~aneiro, D.F. 

Em 1~ de fevereiro de 1945. 

Ot. Nt B/330/945 

Ret. Proc.pensão 15.938/944. 

Senhor Ministro, 

Solicitamos a Voasa Excelência, ordenar seja enviado a êste Ins

tituto, uma cópia do acôrdo que dispensou a emprêsa Rubber Development OOrpora

tion, segundo alegação da mesma, das contribuiçÕes de previdência social, a tím 

possamos apurar a sua natureza jurÍdica. 

Aproveitamos a oportunidade que se nos apresenta para reiterar 

a Vossa Excelência, os nossos protestos de estima e consideração. 

a) Eduardo Ribeiro 
Interventor. 

EXoelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

e dos Neg6cios do Exterior. 

NESTA 

cONFERE: 

... 
CONFORME: 

/ ;I# fJJlr~ 
~~ Ohete da Seoçao de 

{ Assuntos Econômicos Brasi-
leiros. 

s.v.P./24/4/1945. 
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SERVIÇOS TELEGR!FICOS 

• 
Acham-se à disposição do público, nas estações do Dep.,rtamento dos Correios e Telégrafos, os segui.otes serviços telegráficos: 

(1) Telecnmas particulares ordinários. Sio os telegramas comuns e de u.a senerali.zado. P odem ser redigidos em linguagem ~ 
ou em lin!Uagem secr~ta. A linguagem secreta convencionada tambcm se denomina de c6dip ou COE. Tarifa no serviço interior: wa._tixa por grup'. 
de 50 palavras taxadas ou fração em cada telegrama, Cr$ 1,00; ta%a de percuno, por palavra, em telegrama com percurso dentro do mesmo Estado, 
considerando-se C5 Distrito Federalinduído no Estado do Rio de Janeiro, Cr$0,10;taxa depercumo, poT palawa, em telegrama compercuno entre 
dois e mais Estados, C r $ 0,20. No serviço internacional, a taxa do telegrama em linguagem secreta (convencionAda ou COE) goza do abatimento de 
40% sobre a tarifa normal ou ordinária. No senriço interior, as taxas de percurso e a fixa dos telegramas em c6digo ou CDE são as mesmas atrás 
enumeradas aplicaveis ao telegrama particular ordinário em linguagem clara. No serviço internacional, as ta=s dos telegramas ordinários ~o m.olti
fárias e variam de pais a país. As estações telegráficas possuem tarifas especiais para orientação do público neste particular. 
~ Tele&nnYS urbanos e Interurbanos. Estes telegramas só~ aceitos em linguagem dara. Tarifa; taxa lixa por telegrama, at~ 25 pa
lavras taxadas, Cr $1,00, taxa adicional de cada palavra excedente Cr$0,10. O serviço interurbano é limitado às localidades vizinhas, como Recife e 
Oliuda, Cachoeirn e São Felix. Vitória e Vila Velha, mesmo que estejam em Estados diferentes, como Penedo em Alagoas e VIla Nftll em Sergipe. As 
únicas operações acessórias admitidas nos telegramas urbanos e interurbanos são a resposta paga (RPx) e o expresso pago (X Px). Não é aceita a 
multiplicidade de endereços pelo sisten1a de CÓpias (TMx). Nos telegramas urbanos e interurbanos de texto igu11l para diversos destinatários a taxa 
a cobrar ~rá a de tantos telegramas quantos os endereços. Nilo é, do mesmo modo, aceita a urgência ou = D = nos telegramas desta espéo

7
· 

f) Telepamas urJM1te$ ou = D =. Os telegramas urgentes ~am o duplo d:. taxa de percurso, sem aumento da taxa fixa de Cr$ .v->· 

A i:ndi~Ao de serviço taxada própria é = D -.que vale uma palavm taxada e é posta na minuta, antes do endereço,nolu&ar a isso destinado. 
No serviço internacional tambem está a ~ncia sujeita ao pagamento do duplo da taxa de percurso. 
(4) Telep-amas totejaclos ou - TC - . Consiste o cotejo na repetição do telegrama nos aparelhos para maior fidelidade de sua fransmÍS$ão. 
Os telegramas cotejados pagam, alem da tau total do telegrama, mAIS 50% da taxa ordinária de percurso. A taxa lixa oAo entr3 no cálculo da 
taxa do cotejo. Nos telegramas urgentes, a tua do cotejo é calculada sobre a tarifa simples e não sobre a duplicata. A indicação de sen·iço taxada 
correspondente é = TC =,que vale uma palavra taxada e deve ser mscrita no lUBllr próprio, antes do endereço, na mi.outa do telegr:.ma. 
(5) Aviso de~ pelo telip-afo ou - PC =· O expedidor de telegrama interior ou exterior poderá ser a"isado pelo teMgraio ou pelo 
correio da hora e do dia em que seu telegrnma for entregue ao destinat..irio. Para isso, inscreverá, antes do endereço, no lug.ar próprio, a indicação 
de serviço taxada - PC = se desejar que o aviso de recepçio lhe seja dado pelo telégraio, e a de - PCP = se desejar que seja postal o aviso de 
reclepção. Cada qual dessas indica.ções vale uL.a palavra ta.%ada. Na acr.sação de recebimento pelo telégrafo ou "" PC =, o custo da taxa do a\"Íllo 
de recepção será igual ao de telegrama ordinário de seis palaVTas, sem t.:.xa fixa, para o mesmo destino e pela mesma via do telegrama em que eue 
serviço acessório for pedido. A taxa do aviso de reoepçã:o = PC .,. será, em qualquer caso, a da tarifa plena ou ordinária, seja qual Ior a natureza 
do telegrama a que o aviso se refira (urgente, preterido, etc.). 
(6) Aviso de recepçle pelo cornio eu = PCP - . Se a acusaçh de recebimento ror dada pelo correio ou ... PCP ... (ver item anterior), 
a tua do a viso de recepção será a do porte e rcgis'to do correio. 
(1) TelepwnM a fazer seplr per ordem U expedlder ou - FS - . O destinatário de qu.alquer telegrama pode encontrar-ae ou não 
na·localida.de de destino desse telegrama. Na d~vida, pode o expedidor d-eterminar que o telégrafo (a~ seguir o seu telegrama até encontrar·O dC$p
natário. Pua isso usará a indicaçã.o de serviço taxada = FS -,que vale uma palavra taxada e é posta antes do endereço, no lugar a i.sliO destinado. 
O expeaidor pagará as taxas · rimeiro percurso. A taxa da reexpedi~ (segundo ou teroeir<t percurso) Será paga pelo destinatário. ~este não 
a pagar, dever& indenizá-la o expedidoT. 
(i) Tel.....- a ..-xpedlr por ordem • de5thwürio OU =- IINxpedlde de • •• =· Qualquer pessoa pode pedir, ministrando as justi
ficações necessárias (iJentidade, resi.d~ocia. etc.), que lhe sejam reexpedilos telegraficamente para novo endereço, que indicará, os tdegramas a ela 
dirisidos que chegarem a qualquer estação telegrt.fica. Os pedidos de reexpedição deverio .er feitos por escrito, por aviso de setviço tazado ou pelo 
correio. Serão formulados ou pelo próprio destinatário ou em seu nom" por puaoa autorizada a receber os telegramas em sua \ru. A taxa desta re
expediç~ pode ser paga no lugar da reexpediçio ou no novo destino de. telegrama. As estações telegráficas imcrirlo, nas reexpediçõesdestaespécie... 
a indicaçio de serviço taxada - Reexpedido de ... =, que vale mna palavra taxada. 
(') Telelramas a cuanlar na pasta restante eu no tel...,_ ..unte. O upedidor pode pedir que seu telegrama fique na posta rtt· '-
tante ou no telégrafo ~nte de qualquer localidade, conforme haja combinado com o respectivo destinatário. Para isso, usará as express&s 
,. GP - ou posta restante e = TR - ou tel~gralo restante, que es:teverá na minuta de seu telegrama, antes do endereço, no lugar destinado às 
indicações de serviço taxadas, valendo cada qual delas uma palavra taxada. Alem desaa tua de uma palavra, não há, neste caso, outra contribuíção 
adicional pela operação acess6ria prestada, a nlo ser a da tax.a de CrS 0,20, que será paga pelo destinatário no caso de posta restante. 
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PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
00=0=-0=00 

c6pia do - parecer do Sr. Procurador Geral 

oooOOOooo 

Simples autorização concedida para que 

a Empreza possa funcionar -na o revoga as leis e 

decretos de proteção ao trabalho, devendo prosse-

guir o processo instaurado em todos os seus termos at~ 

final decisão. Todavia, o assunto da consulta poder~ 

ser melhor esclarecido pedindo-se informação ao Sr. 

Ministro das Relações Exteriores sobre a alegada con-

cessão . Com esse parecer, devolva-se.- 23 - 12 - 943. 

as.) Americo Lopes 
Pdor. Geral 
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G.ll. 32-44 

Int° C.R.T. de São Paulo 

B.F. 

O Presidente do Conselho Regional do Trabalho no 

Estado de São Paulo formula uma consulta sobre a situaçlo da 

Rubber Development Corporation em face da legislação social bra

sileira. 

A Secretaria do Gabinete para preparar o Aviso a 

ser encaminhado ao Ministério das Relações Exteriores, de acor

do com o parecer de fls. 4 verso. 

... . 

Em Jij de janeiro de 1944· 
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I . S . R. 

DEC/36/812 . 1 (22 )( 42) 

Regali~s de que gozam a 
Comissao de Compras dos 
Estados Unidos da América 
e Agências subordi nadas . 

-j- 1t'uv 1 gry) 

Em 14 de Fevereiro de 1944. 

J. a., ~ . ~ k. ~:.A 
(c ff I .l ~ .J-'1 "I '1:3), ..-.-...c-o

~·l-th-~ ~ ~~,4 
~~~~~-"'-.,L~ 

Senhor runistlo, o2 B . -a .yp 
~f/~ 

Tenho a honra de acusar o recebimento do aviso 
n~ 295 , de 31 de Janeiro últi mo, pelo_qual Vossa Excelência so
l i cita esclarecimentos sôbre a sí~uaçao da "Rubber Development 
Corporation" , em face da legisl açao social brasileira . 

2 . Em resposta, cumpre- me confirmar o que tive opor 
t unidade de levar ao co.n.hecimento de Vossa Excelência no aviso
n~ ZC/206/Blg. l(22 )( 42 ), ~atado de ~1 de Outubro de 1942 , isto é , 
que a Comissao de Compras dos Estados UnidQS da Am~rica e suas 
respectivas agências e representantes, estao subordinadas direta
mente à Embai!ada dos Estados Unidos da América , no Rio ge Janei
ro , d~ qual sao parte integrante , gozando , nessa s condiçoes , de 
isençoes_especiais tendentes a f avorecer o cumprimento de suas 
atribu~çoes . 

3 . Devo , ainda, levar ao conhec i mento de Vossa Ex
celência que êste Ministério, respondendo a uma consulta do Pre
sidente da 4a. Junta de Conciliaçao e Julgamento_do }tinistério_ 
do Trabalho , Indústria e CQméroio , s ôbre a isençao de jurisdiçao 
civil de que goza a Comissao de Compras dos Estados Unidos da 
América , informou~ em of i cio datado de 11 de Junho de 1943, que 
à referida Comissao e, conseqüentemente , às entidades a ela su
bordinadas - "'Rubber Development Corporation" , rr:t.ietals Reserve 
Company" , "Defense Suppl i es Corporation" e "Commodity Credit Cor 
poration·",- ~m razão de per tencerem, por seu caráter oficial , à
or bit a de açao da Embaixada dos Estados Unidos da Amér ica , o Go
vêrno brasileiro estendeu prerrog~tivas e imunidades que de direi 
to usufruem es~a e as demais Mlssoes di plomáticas acreditadas 
no Br asil . 

4 . A instal ação no Brasil da Comissão de Compras 

A Sua Excelência o 
A~nistro de Estado 



• 

Hinistério/ DEC/36/812.1 (22 }(42 }/1944/2. 

Compras dos Estados Unidos da América e de suas agências subsi
diárias obedeceu a circunstâncias especiais e transitórias decor
rentes da atua! situaçao internacional e tem como objet~vo faci
litar a execuçao dos acordos comerciais celebrados e que vierem 
a ser celebrados entre o Brasil e os Estados ~nido s da América, 
no sentido de dar ~aior eficiência à cooperaçao dos do i s países 
na luta em que estao empenhados contra o inimigo comum. 

5. Pela relação que tem QOm o assunto aquí em ~e-
ço, passo , também, com o presente à s maos de Vossa Excelência , 
por c6pia, e acompanhada do respectivo anexo, a nota verbal pela 
qual a Embaixada dos Estados Unidos da América submete à consi
deração dêste Ministérig a "Notificação de Decisão", expedida 
pela Junta de ConciJ..iaçao e Julgamento , de Cuiabá, Estado de Ma
to Grosso, com referência à r eclamação apresentada cont~a a Rubber 
Development Corpora~ion" , por Manoel Hilário da Conceiçao (Pro
cesso 22/43), questao que já foi objeto de entendimentos verbais 
entre êste Ministério e o Conselho Nacional do Trabalho, no sen
tido de serem reconhecidas à reclamada as imunidades que lhe ca
bem. 

Aproveito a oportunidade para r enovar a Vossa 
Exce~êtlQia os protestos da minha alta estima e mais distinta con
sideraçao . 



-
• DEC/36/812.1(22)(42)/1944/Anexo 2 e último. 

COPIA )bf 
TRADUÇÃO 

N. 1983 

A Embaixada dos E.:>tados Unidos da .A.D!Arica apre

senta os seus cQmprimentos ao Ministêrio das Relações Exteriores 

e tem a honra de i ncluso remeter, para serem tomadas as providên

cias que êsse Mlnistêrio julgar a propriadas , a decisão (Proc. 

22/43) da "Junta de Conciliação e Julgamento", de Cuiabá, Estado 

do Mato Grosso, contra a "Rub ber Development Corporation" , uma 

Agência do ~ov~rno dos Estados Unidos da América , relativa a 

Manoel Hilário da Conceição que se alega ter sido empregado da

quela Corporaçao. Com referência a essa questão poder-se-i a men

cionar que o acima aludido individuo nunca foi um emprega do regu

lar da Corporação mas a penas er a contratado oca sionalmente na ba

se de um salário diário . 

Embaixada dos Est ados Unidos da América . 

Rio de Janeiro, Brasil , 2? de Dezembro de 1943 . 

AneXo: 

Acima referido . 

. . . . . . . . . . . . . 

CONFEffi~ : 

I .S . R. /14/2/1944. 

.., 

Pelo Chefe da Divisão Econô
mica e Comercial. 



MIN IST !f.R IO 00 TRABAl..HO, IN D Ú STRIA E COM~RCIO 

JUST IÇA DO TRABAL.HO 

............... JUNT A O E CONCILIAÇÃO E JULGAME NTO 

EM CUIABÁ , ESTADO DE MATO GROSSO 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

PROC. 22/43 

Pel o p r esente, fica notificado .. RUBBER ... DEVELO.P.MEN.T .... C.ORP.ORAT.ION .......... .. .. 
{!>OHft) 

............................................................................................. , domicili ado em ... a ... A.v.$n1da ... l?.I~e sidente ......... .. .... .. 
(RUA B lllli .. RO) 

Var.ga§., .. . n~~:t;;.~ ... G.~P;t.tª+.... ....... . . . .. , para ciônci a da decisão proferida por esta Junt a de 
(!.OCAL) 

Conciliação e Julgamento , em audiência de ..... o.i t o .................................... de ... de.z.emb~{) ....................... . 

de 194 .. ?-.... .. . . , na reclamação apresentada por ... MANOEL .. RI.LAR.IO ... DA ... .C.ONCEIÇÃ.O ..................... . 

. 'H':l:·~~.)t·~.;}.;..~~"··:.H:·:~·~:.'::*::.~:~::~.;:-:~~::~-~-r.-·::-·::·?}*·:H:· .. cuj o i nteiro t eor ~ o s eguinte : 
( • o Nh) 

Re.cl ªmo"U.. M.mQ.e.l .. lU:\,ª~~º Q.a Conceição , 'Qrasil eiro_, casado , I.'.~sidente. ne;;~ta 

c.1.dade , .Po.rtaQ.Q~. !iª ... c.~tEtj,r~ ... prpfi~ .$ 1,ppal n~ . 4 504,. s~r1e 7~_, ... c..on.t;ra a . 
.. 

. .Rubber Developm.ent Co.rpo.ration por ter ::tido d.e s.ped.iclo do .eerviç.o .. que ... a. 

m.eam.a pr.e.s.ta.va.~ se.m. que lhe .. foese. conced1à.Q .. o ... a:v:i~o .Pr.é.v.io .. la.gal ...... Re.c.ebi 

da .. a . reclamação .e expedida a notificação., .. v.e.i u a r .aclamada c.om .. a car ta .. de 

f'.l.a .. ... -4., ... alegando ... que .. est.á isent a da .. jur.i.a.di çãa . d a .. Justiça do . Trabalho , . P,!! 

lo .a .mot1.v..o.~L .l'.~f.e.ri4C?~ .n~ .. rp.~ª~~ ç~I·.~a • ~ ~aç~ 4~.~~.~ qircun.s~ar}.cia ~ .P.~.~o 

, "' 
mot.1:VJ) ... ~9.P.~:t.~t.e. Q.a . . ~.t~. 4a ... ª~ª'-e~.c.1,~ rp.~rc~.4!i p~~ ... o di~ 30 de 

timo., ... !o.i ela ad1_ag~_, 9..~.s:t.,gn.~do-se um~ .outr~ parg o. çi~a 6.. !lo cQ..rr.en.t .e .... 

Ainda ... eaaa au.d.i.ênc.i.a. .. não .. se rea.l1.zou, em .. coPseQJle.n.cia .. d.o P.edido .da. .. adia-

mento fei .. ~o .pa.lo .. vogal ... r .e.Prese.ntante. dos em.Pr..eg.a.dor a.s , t'icand.o adi.e..de.. _g~~ 

r a h oje , e novamente ... notificada a. roclama.da :v:aiu. .com a carta <i:e. tl~ . .... l 5. 
- # ' N 1ns.iatindo .. çtue ... na'O ... e.s.t e. ... su'borõ.1oad(l .. a .. la,g1s.la~aQ aa.ci a.l .. bras ile.1r..a . .. O .... que 

tudo .. examine.do ... ... CONSIDERANDO que ~ r e. ela nada. f o 1 de v ldament.e . noti .fica..da. ~ 

- ' ,. ., -nao . .comp.ar..e.c.eu .. .a. aud1enc1e. ; con sider.an.do Q.ua. naa procede .. a.. .sua ... alagaçao. 

de. que sendo. :uma .. entidade autarquica do Governo doa . .Estados Unid.os. .. .da.. A

marica do Norte não está sujeita à legislação social brasileira porque , 
, .. . .. de . . . . .. . . . . .. de 194 . 

l Q'lll ~(1(•, - 18 .005 
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M, T. f, C. · .J. T . - .JUNTA DE CON CILIACÂO E .JULGAMENT O 

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

PROC . 22/43 fls. 2 (continuação ) 

t o simples fato de ser autarquia de outro Pais não gosa de isenção de nof 

' 

' 

... .. 

, 
sas leis; considerando que se de fato e a reclamada uma Autarquia Ameri< 

na e fos s e mandada por lei ou decreto funcionar no Brasil com as me smas 

galias de que gosa no seu Pais, então sim, não lhe atingiriam as nos sas 

leis sociais, porem, disso não fez prova, limitando-se a meras alegaçÕe: 

por meio de cartas; considerando que não existindo lei brasileira exclu: 

do a r ec lamada da legislação trabalhista está , sem duvida, sujei ta à jur: 

doção da Justiça do Trabalho; considerando que , em face do artigo 844 
Consolidação das Leis do Trabalho , o não comparecimento da reclamada à 

diência importa em revel i a alem de confissão quanto à matéria de fato , 

Junta, por unanimidade , julga procedente a reclamação de f ls . 2 para col 

denar a reclamada Rubber Development Corporation a pagar ao reclamante 

noel Hilario da Conceição o aviso prévio na importancia de Cr $ 300 , 00 

nas custas do processo no valÔr de Cr $ 28, 00 , em selos federais e mais 

ma estampilha de Educação e SaÚde , tlecisão que deverá ser cumprida no p: 

zo de dez dias , notificando- se •·" 

Cuiabá, em 13 de dezembro de 1 943 

.. 
.. 
• 

.. 

• . . 
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ata 

z.s.n. 

t":m 14 ao F vor 1ro <le 194 • 

negal1ga de que goz 
Co 8 o 4 C0!!1' 1r&O 
, .otados Unidos da 
e ./1g&nc1 s eubord1n 

111 & 
dos 
6r1oa 
dav • 

. en 1or 1''1n1stro , 

Tenho 1.1 ho1lra Clo &Q~ ~.ar o 
n: .eto, ae 31 do Je.n 11•o .at.1 , olo .. t~l 
11,·1 t ouol reoi e.nto~ aGbre a o '1. ~ qe.o d 
cor!)-:) tlon" , t1 raoe do. l ~1slaç c. soe1al 

.r«3oeu1l, unto d.o fl v1ao 
Voss ~xcel&no1a ao
''Rubb r Develotno t 
br e1le1:ra . 

a. 1 rea, oet , o pre- nt.. o o 1rzr..a.l' o i Ut# t 1 v e opor 
tuni<l de d& l•vur c.o oo n oimttnto ae Vu na lJ• o l •to1• 1<.l uv1eo
n: . C/eOe/813. 1(22)(•2) , 4 t do O~ 2l de ~utubro 4 1~ c. lato ' • 
quu a Cout •iio ao conpre6 dos ~otados U11i6<1o 4 trio& e sllCs 
reapeotlvaa e.aêuoiu ropr•a nt nttta, oot.ao subox•<Un d a d1ret -
a.ente 4 lus.1!1ldü Oos I at o 'Tn1doa da t..c.6r1oc. , no I 1o g J'flne1-
ro , .J. qual sao ~~ rte 1nte"!.rtlnte , go2.c.ado , neoa& oond1Qoes , de 
1aenqooa .. aspco1u1s t na at s o. .. ovorooor o oumpr1 uto de eu e 
atr1bu1t;oes. 

3 . vo , in a , le••~ ao oonh oinonto cte Vossa ~-
oelêuoia qu ate ' 11n11St rlc, r e:t,pondtutdo a tl oonsulta 4o ·:re-
atdonte da 4&. J'unt.Cl de I:OQC1liaqao & J'U.l{' '3-Bnto_do !ialot6r1o., 
do ab ~no , l nddstria o CQQ6roio , &6bre a 1aençao de jur1ud1qao 
oi vil de quo ·o e CoA sao <te r;onpr & O o '~ oe Uni. o a du 
' êrtoe., 1r'f'Oftl0il• u oti oio d tacio do ll de Junilo do l9<:.B , qu 
à rererlda C~m!sano e, oonoeqUon~ entl , àe utid dea la eu-
bordin doa • '' ,u'bt>er vevelo. ent eorpore.tion"" , '!'etalo neoerv 
CoDpany~ , "U&~ona•~S tp~liea Corporation~ e ~o~od1ty credtt o~ 
porat.iun ~, ... on r ztlo d porte•tcesr , or aeu oarátor ot1c1ul, 
orbltu do q.ao 4l-' .. »tbA.1Xad& doe ~ata o o Unüloo d 4r1c , o no-
vêrno r ~»11t:lro uet rulou prerro t.. ... ti y,, b o 1 unid des quo do dlrei 
to unl.ltrll~vt tUHJ e no t\o iR l'1 t u u di plo!'l t10fiu oret.i.tatla 
lo flrll. .. ll . 

• 1notaluçiiv no Urt1oil é.la ~ouis ·o do r.:o prun 

A SUl.\. Rx.oel&ncia o ..; nilor ~,luxuua.r J.J rooad B iluo , 
' ir}15t~ de ~st. 4o ao 1rabnltlo , Inddutri e l~o.mbroio. 



COPIA. t!S.ni t6r1o/".DC/56/812 . 1(22) ( B)/194,/2. 

Co rr o doa ·-:st do tlnldo ón (1 6ric d u o o, neta ubsl -
416r1 o ob ~ocou a clrounatunoins ospooin1o o trana1t6r1on a aor-
r nt ti d ntual: i tueç o intornsoionul ton coNJ ob~ct~vo t c1-
litnr o ox cuç o oa cordo oo1 rc1 1 oelobrado c quu vier 

s r ool brLóoo ntre o nro~11 o oo ot dou yuldon du 'rloa, 
no aent1do rt dar ~eior 6f1o1 no1e oooJcrnç o doa do! po!a 
nu lutu ao 1 UO ostoo o p nh doa contra o inl igu couun. 

5. ola r luçÜo ,u t co: o 
QO, laoao , to bó • oor. o pro nte t. .. ano o do V o 
por o6)1n , e aoo1r; nhudu do r sp otl o an xo, not 
qual . '1tlo1xad âos , tu.dos ~n1(1os da r1on Bllb t 
t\f:ir çuo d 3t.c •irl1stér1e "~ot~t1onqno de u c i iio ., • x didu 
p la Juntu do tionoldlaçao c Jul on~o. d cuinbá, r tudo d 
to Oro so, co r r râno1c ruol ~no v.pretl -nt n cont;:n n nubbor 
J)ev lop.o~nt Oorpor ~lon", por nool t-rilr!r1o d Cone 1~au ( o-
ceaoo B2/ 5), qu etuo quo jG roi obJ to d .a.ton irn.entos v rb 1s 
ntr Cio to Jfin1stúr1o o OonaoJ...AO No.cionnl <lo Trab lho , no oon-

t1do d o r r conhecidas rtiQlanad a uni ad o u lh cn-
b • 

ovo1 to t oportuu1 a.d · r r nove.1• a Vos&u 
oolêt!.c o o prot toG d 1i nuu n.l t, erat1 t> unia d1stintu oon-

1do tçi'o. 
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COPIA. 

DF.C/38/812 . 1{22) ( 42}/lO~Jtno~o 2 o dltioo . 

• 1983 

A ll'J4bu1xada o a E t. do a Unidos dn 1oa apro-

ent os seus oumpr1montoa ao JUn1at6r1o das RelaQÕ a • ter1orea 

e tem a honra do i noluao r emeter , para serem to d a as pr oY1dln

o1ea que eaoe ün1at4rio julgar a pro pr1 das , a decisão (Proo. 

22/43 ) d.a ''Junta de Conc111aQÊio • J'ulgUJUento" , de Oulab4 , ?.stado 

do t'e.to Orooao . oontro. a "Rubber Deve.l.ot=en.t Oorperat1on"', uma 

J~inoia do Oov8r no doe Dot doa Unidos da Ac&r1ua , r elativa á 

l! nool Hilário c.\u Conoe1Qão (lUe se alego ter sido e.apru~;hdo da-

quela Corpor ~io . com roter6no1s a oosa questão der- se- ia m.en-

o1onar ,u o a.oimr~ aludido individuo nu.non foi um empr ge.clo reiU• 

l r da CorpornQào muo u ~enas ora oontr tudo ocas1on lctinte na ba

se de um aaldrio didrio • 

t b 1xaàa doa Lst dos Un1doo La Amár1oa. 

Rio de Janeiro, Br o1l , 2? do úeze bro de 1943. 

Aoima rol' t. r i do • 

• • • • • • • • • • • • • 

COllF3R . : 

Delo Chefe da BeoQão de 
Uecanogrnt1a. 

breu 

Pelo Chefe da Divis-o Econ0-
m1ea • Oo~rolal 

I .S, R. /14/2/1944. 
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G. ,T •"'359 

DOM ao Departamento de Justiça do Trabalho . 

Fm 5 de abril de 1944. 

stente Técl tico • 

• 
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M . T . I. C . - ..J, T . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

PROCU~DORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

MTIC . 181 219/43 
CNT. 23 596/43 

GM. 32/44 

Assunto 1- O Pres idente do Conselho Regional de são Paulo, 
consulta a r espe ito do telegrama que lhe foi en 
viado ~ela J.C.J~gamento de Cuiab{, relativa~ 
mente a Reclamaçao apresentada contra Rubber De 
velopment Corporation, por di~ensa de emprega= 
do.-

* * * 

O assunto f i ca resolvido em f ace das informações 

do Sr. Ministro das Rel ações Exteriores, a fls . 9, sobre rega

lias de que gozam a Comissão de Compras dos Estados Unidos da 

America do Norte e as Agencias que lhe são subordinadas. 

Compete , porem, ao Sr. Presidente do Conselho N.!, 

cional do Trabalho, ai asa~ entender conveniente, expedir, de 

acôrdo com a letra e do art. 707 da Consolidação, instruções aos 
N 

orgaoe da Justiça do Trabalho sobre as prerrogativas e imunida-

des que usufruem a referida Comissão de Compras , suas Agencias, 

entre as quais ttRubber Development Corporation" , ttMetals Reser-. 
ve Company*, 1toefense Supplies Corporation11 e 1'Conu:nodity Credit 

· corporation", em razão de pertencerem à Embaixada dos Estados U 

nidos da America e na conformidade de áto do Governo Brasileiro 

no sentido de isentá-las da jurisdição trabalhista. 

Será essa uma providencia que evitará a manifes 

tação e processo de quaisquer novas reclamações ou consultas. 

Devolva-se . 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1944 

~ - -- ---~ " ' . -,. .c.. • ........ • , • - - - - - - - - - -~- - - - - .. .. 
AMERIOO FERREIRA LOPES 

Procurador Geral da Jus tiça do Trabalho. 
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R IO D E .JA NEIRO, O. F. 

" R E S E R V A D O " - - - - -

Portaria n.CB.'f~-~5- de .... ~Q ... d e .............. .m&.1 Q ····· ········· d e 19 .. 44 .. 

0 Presidente DO CONSELHO NACIONAL DO 

TRABALHO 

Tendo em vista os termos do aviso D.E .C. 

36 812 . 1(22) (42 ), de 14 de fevereiro do corrente ano , constan

te do processo ng CNT- 23 596/43 , em que o Sr . Ministro das Rela 

çõea Exteriores declara que o Governo Brasileiro estendeu prer

roga tivas e imunidades, de que go sam as Missões diplomáticas a

creditadas no Brasil , à Comissão de Compras dos Estados Unidos 

da América do Norte e , consequentemente, às entidades a ela su-

bordinadas, entre as quais se encontram "RUBBER DEVELOPMENT COR 

PORATION", 11METALS RESERVE COMPANY", "DEFENSE SUPPLIES CORPORA

TION" e ''COMMODITY CREDIT CORPORATION" , 

R E S O L V E , usando das atribuições 

que l h e confére a al!nea "e" do art2 707 da Consolidação das 

Leis do Trabalho , apr ovada pel o Decreto- lei nº 5 452, de 12 de 

maio de l 943 , dar conhecimento aos Presidentes dos Conselhos 

Regionais do Trabalho dêsse ato , o qual as isenta da jur!sdição 

trabalhista . 
Rio de Janeiro , JA de maio de 1 944 

0/.~-< ~<? 
-;?~.L1-~~ 

• 
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ID~NTICO AOS CON!.>EL.tiOS RLGIONAIS DO TRABALHO DA 2a., 3a., 
4a., Sa., 6a ., 7•• e 8a., Reg1Ões . 

M . T. 1. C.- J T. - C N. T - D EPARTAMENTO OE JUSTIÇA 0 0 TRABAL~IO 

Departa ento de J us tiça do Trabalho 

.. 1 .. ~uabo - 1 ,..,. • 

J EXP E DIQO 
NESTA DATA 

Sr . Pr.e ol de n t e. ~ 

' E c pr tmento _a despacho do Sr . Presidente del 

te Co1aelho, junt o t rana 1to a V. Exc1a., e caráter reservado, có 

p1a autenticada da portaria o C TT ~5 , de 30 de to Úl t imo, para 

o conhocimont o de V. Exo1a. e dos de ~a e Ór ã oa aob a ur1sd1ção 

de a se Egr ' n;1o TX-1bunal • . 

... .. 

.. 

... 

.. 

SaÚde e f raternidade . 

( erna do Oeaar de Berrêdo Carneiro) 

Diretor • 

" 

Ao Exmo. Sr . Prea1dento do Conselho Re gional do ~abalbo 

la. Re tão . 

NESTA ' 

I 

·""' 

I 
.. 

. . 

I.., 
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